
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.109, DE 2022

Autoriza o Poder Executivo federal a dispor
sobre  a  adoção,  por  empregados  e
empregadores,  de  medidas  trabalhistas
alternativas  e  sobre  o  Programa
Emergencial de Manutenção do Emprego e
da  Renda,  para  enfrentamento  das
consequências  sociais  e  econômicas  de
estado de calamidade pública  em âmbito
nacional ou em âmbito estadual, distrital ou
municipal  reconhecido  pelo  Poder
Executivo federal.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se  à  Medida  Provisória  nº  1109,  de  2022,  onde
couber, a seguinte redação:

Art....  A  Lei  nº  11.442,  de  05  de  janeiro  de  2007,  passa  a

vigorar com a alteração seguinte:

 “Art. 5º ................................................................................

§ 2º ......................................................................................

§ 3º Compete a Justiça comum o julgamento de ações
oriundas dos contratos de transporte de cargas.”

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 14.206, de 27 de setembro de 2021, além de instituir o

Documento Eletrônico de Transporte (DT-e), alterou a Lei nº 11.442, de 5 de

janeiro de 2007, revogando o parágrafo único do artigo 5º da Lei 11.442/2007,

quando  se  pretendia  tão  somente  acrescentar  um  novo  parágrafo  ao

mencionado artigo sem a intenção de revogação do parágrafo único.

Em razão  disso,  a  presente  proposição  tem a  finalidade  de

repristinação da disposição do parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 11.442, de
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05 de janeiro de 2007, que foi revogado equivocadamente pela Lei nº 14.206,

de 27 de setembro de 2021.

Considerando  o  impacto  positivo  da  medida,  solicitamos  o

apoio de nossos nobres Pares para a aprovação desta relevante proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
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